
MUNICÍPIO DE IPORÃ
KSTADO DO PAKANÁ

nr.rRr.TO N". 125/2020

HOMOLOGA E ADJUDICA OCHAMAMENTO PÚBLICO N°
0Ü5/2020-PMI, DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 009/2020,
PROCESSO LICITATÓRIO N" 034/2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada peía Portaria n". 594/2020 de 05 de Agosto de 2020, do
Processo Licitatório 034/2020, Chamamento Público n". 005/2020-PMl, Dispensa por
Justificativa 009/2020, cujo objeto trata da aquisição parcelada, em entregas semanais, de
hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor dos fornecedores:

-Automo Carlos Bogas Nespolo;

•Apareàíla Stiníiiia Boliira Pleiil;

-Arliiulo Manins;

-Claudete Cardoso Dos Santos;

-CleuniceAparecida Dioiiizio Pereira;

-Feniaiulo Ziigo;

-Gisalda Montes Da Silva;

-Jose Gonçalves Martins;

•Jose Roberto Fongiinholo

•Luiz Carlos Foiigaiilioio;

-Luiz Carlos Zago

-Marcelo Pieiii

•Maria Aparecida Mota DosSantos Botliira;

-Maria Rubens De Mello;

-i\air Gonçalves De Farias;

•Rael Belisario;

-Renata Lesta Zanatti Camolezl

•Roberto Carlos Zago;
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• Valdevino Da Silva;

• WuUer Andriato;

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal, 19 de Outubro de 2020.

ARIStWÈS AKTONIO campos
Prefeito Municipal
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